
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  RACHID
HENRIQUE DE OLIVEIRA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Aplausos  ao  senhor  RACHID
HENRIQUE DE OLIVEIRA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação,  ao  compromisso  e  à  trajetória  de  vida  de  Rachid  Henrique  de  Oliveira,  natural  de
Rondonópolis-MT, casado com Alzira Teixeira de Oliveira, pai de Thairony Teixeira de Oliveira e
Hendrik Heller Teixeira Oliveira, filho de Raimundo Miranda de Oliveira e Eurides Henrique Rocha. 
Inspetor de menores aposentado, construiu sua trajetória pautada na responsabilidade, na disciplina e
no compromisso com a proteção e o cuidado de crianças e adolescentes, exercendo papel fundamental
na garantia de direitos e na promoção da segurança social. Ao longo de sua atuação, contribuiu de
forma  significativa  para  a  orientação,  fiscalização  e  proteção  de  menores  em  situação  de
vulnerabilidade, demonstrando sensibilidade, firmeza e compromisso com o bem-estar da sociedade. 
Sua  trajetória  é  marcada  pelo  serviço  prestado  com seriedade  e  dedicação,  sendo  exemplo  de
profissional que exerceu sua função com dignidade e responsabilidade, motivo pelo qual esta Casa
Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição para
a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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